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CONSELHO PLENO 
1. RELATÓRIO 

1.1. HISTÓRICO E APRECIAÇÃO 

O Diretor da Escola "Ata Ensino", 1ª DE 

de São José do Rio Preto, solicita a convalidação dos 

estudos realizados por Rubens Spinola do Amaral Neto, no 2º 

semestre de 1992, no 2º termo do Curso Supletivo -

modalidade Suplência II, sem os 14 anos e meio de idade 

determinados pela Deliberação CEE nº 23/83. 

A irregularidade resultou de um erro da 

Secretaria da escola, cometido há quase um ano e não 

percebido pela supervisão responsável pelo estabelecimento 

naquela época. Deixou-se, portanto, de cumprir o que 

determina a Deliberação CEE nº 22/86 (verificação do 

prontuário dos alunos e cancelamento de matrícula 

irregular). 

A Deliberação CEE nº 23/83, que 

estabelece as normas gerais para o Ensino Supletivo, no 

sistema de ensino do Estado de São Paulo, assim determina, 

no seu artigo 8º, § 2º, inciso II, alínea "b": 
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"ter a idade mínima de 14 anos e meio 

para a matrícula no 2º termo, acrescida de 6 e 12 meses 

para a matrícula no 3º e 4º termos respectivamente". 

Ora, o aluno completou 14 anos e seis 

meses, dez dias após o início do período letivo, portanto, 

em desacordo com o disposto na Deliberação. 

Contudo, segundo a direção da escola, 

cumpriu todas as atividades programadas para o referido 

termo, sendo promovido para o termo seguinte, que cursou no 

1º semestre de 1993. 

A DE e a DRE de São José do Rio Preto 

são favoráveis ao atendimento do pedido, pois o aluno 

obteve bom rendimento escolar e não pode ser prejudicado 

por falhas administrativas. 

2. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, convalida-se, em 

caráter excepcional, a matrícula de Rubens Spinola do 

Amaral Neto, no 2º semestre de 1992, no 2º termo do Curso 

Supletivo modalidade de Suplência II, na Escola "Ata 

Ensino", 1ª DE e DRE de São José do Rio Preto. 

São Paulo, 26 de outubro de 1993. 

a) Cons. Jorge Nagle 
Relator 
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3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU 

adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Agnelo José 

de Castro Moura, Elba Siqueira de Sá Barretto, João 

Gualberto de Carvalho Meneses e Raphaela Carrozzo Scardua. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro 

Grau, em 03 de novembro de 1993. 

a) Cons. João Gualberto de Carvalho Meneses 
no exercício da Presidência da CEPG 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, 

por unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro 

Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 08 de 
dezembro de 1993. 

a) Cons. JOSÉ MÁRIO PIRES AZANHA 

Presidente 
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